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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST-DC-15-59

Revisão de dissídio coletivo
Recurso ordinário provido par

cialmente para que se conceda 
um aumento de 16%, calculado 
sôbre os salários vigentes em 30 
de setembro de 1957, autorizando 
a compensação apenas dos au
mentos espontâneos entre a data- 
base e a da vigência do presente 
aumento.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente, Sin
dicato dos Empregados no Comércio 
de Santos e, como recorrido, Sindi
cato do Comércio Varejista de San
to».

No presente processo de revisão 
das tabelas de salários que foram 
estabelecidas no Processo TST-6-57, 
requereu o suscitante a citação do 
Sindicato do Comércio Varejista de 
Santos, do Sindicato do Comércio 
Atacadista de Gêneros Alimentícios 
de Santos, do Sindicato do Comércio 
Varejista de Produtos Farmacêuticos 
do Estado de São Paulo e da Federa
ção do Comércio do Estado de São 
Paulo.

A Inicial protocolada no Tribunal 
Regional da Segunda Região em 16 
de outubro de 1958, contém o pe
dido de um aumento geral de 40% 
nos salários resultantes da decisão 
anterior, considerando-se englobado o 
salário mínimo, devendo o aumento 
ter concedido a partir de 10 de outu
bro de 1958, beneficiando os menores 
e os empregados admitidos até a data 
do ajuizamento da revisão, com o 
teto mínimo estabelecido sôbre o sa
lário mínimo regional, recaindo a

majoração sôbre o salário fixo como 
sôbre a parte fixa do salário misto.

Funda-se a revisão na modificação 
substancial do custo de vida que se 
elevou sensivelmente trazendo a in
tranquilidade no seio da classe sus
citante.

Instruído o processo com a data 
da assembléia realizada no sindicato 
suscitante e jornais que atestam a 
convocação em forma legal, além da 
certidão constante à fls. 10 referente 
ao acórdão proferido no dissídio an
terior, foi ouvida a Douta Procura
doria Regional que opinou no sen
tido de ser apurado o índice de ele
vação do custo de vida, através de 
informação do SEPT e alusivo ao 
período compreendido entre outubro 
de 1957 a outubro de 1958.

O SEPT pelo telegrama de fls. 14 
informa que a variação percentual 
índice dos preços ao consumidor no 
Município de Santos no período de 
outubro de 1957 a setembro de 1958 
foi de 10,20% (dez inteiros e vinte 
centésimos por cento).

Pelo despacho de fls. 15 o Presi
dente do Tribunal Regional delegou 
competência ao Presidente da Pri
meira Junta de Santos para instruir 
o processo.

Na audiência designada as suscita
das concordavam em conceder um 
aumento, porém, divergiam do mon
tante pedido na inicial, com exceção 
da Federação do Comércio de São 
Paulo, que requereu, preliminarmente, 
sua exclusão do feito, porque sendo 
corporação de grau superior, falta- 
lhe identidade para discutir com o 
sindicato suscitante.

Ainda na audiência o suscitante se 
propôs a conciliar com os suscitados 
na base mínima de 25% e impugnou 
a exclusão da Federação do Comércio 
de São Paulo por entender que a 
mesma tinha idênticas prerrogativas 
e deveres que os sindicatos que con
grega.

A proposta de acôrdo oferecida pelo 
Presidente da Junta tinha por base 
um aumento de 10,20% calculado sô
bre os salários pagos em 30 de se
tembro de 1957, com incidência ape
nas sôbre a parte fixa dos salários, 
beneficiando indiferentemente aos tra
balhadores adultos e menores, com 
vigência de um ano a contar de 1 de 
cutubro de 1958.

A Douta Procuradoria Regional 
manifestou pelo acolhimento da pre
liminar de exclusão argüida pela Fe
deração do Comércio de São Paulo e 
no mérito, pelo acolhimento da pro
posta do Presidente da Junta.

Pelo acórdão de fls. 42 e 43, o 
Egrégio Tribunal Regional de São 
Paulo, acolheu a preliminar levan
tada pela Federação do Comércio de 
São Paulo, entendendo ser ela parte 
ilegítima, já que a lei é clara ao con
signar a prerrogativa somente dos 
sindicatos para a instauração de ins
tância, além do que, a supra dita 
federação não participou do processo 
anterior cuja decisão está sendo re
vista agora.

No mérito, julgou procedente o dis
sídio fundando-se na informação do 
SEPT de fls. 14. pelo que, concedeu 
um reajustamento salarial de 10% 
(dez por cento) sôbre a parte fixa 
dos salários percebidos em 30 de se
tembro de 1957, ordenando a com
pensação de todos e quaisquer au
mentos concedidos após a data base, 
com pagamento do aumento a partir 
da data do acórdão que proferia, fi
xada a vigência de um ano a partir 
de 1 de outubro de 1958.

Ordinàriamente recorre o sindi
cato suscitante se insurgindo contra 
a percentagem do aumento, mencio
nado que o Tribunal, inclusive redu
ziu a proposta patronal de 20 para 
10%, deixando de considerar o fato 
de que os comerciários de Santos vêm 
desde há muito, obtendo os mesmos 
aumentos salariais aue seus colegas 

de São Paulo e que no último dis-' 
sidio dêstes, o Colendo Tribunal Su
perior do Trabalho, concedeu-lhes um 
aumento de 25% com vantagem as
sim de 15% sôbre os suscitantes atuais 
e salienta o pronunciamento do Sin
dicato do Comércio Varejista de Pro
dutos Farmacêuticos de Sáo Paulo 
que à fls. 25 afirmou não ser justo 
nem humano que os trabalhadores de 
Santos recebessem menos de que os 
de São Paulo pelo que ofereciam u’a 
majoração de 20%.

Discorda ainda o Sindicato recor
rente da incidência, vigência, com
pensação na forma como foi orde
nada pelo venerando acórdão regio- I 
nal, bem como com a exclusão da 
f ederação do Comércio de São Paulo 
eis que esta, responde pelas catego
rias econômicas que não têm sindi
catos, o que é perfeitamente legal, 
salientado-se que condenado foi na; 
presente revisão, o Sindicato do Cc- I 
mércio Varejista de Produtos Far
macêuticos de São Paulo que não 
havia figurado no processo anterio; ' 
assii i como a Federação.

Contra-arrazoado o recurso, apenas 
pelo Sindicato do Comércio Varejista 
de Santos, sobem os autos a êste Tri- i 
bunal Superior, manifestando a Douta I 

i Procuradoria Geral, pelo parecer de; 
fls. 69, unicamente pelo provimento 
parcial do recurso e na parte refe
rente à percentagem do aumento que 
entende deve se elevar a 17%-, levando 
em consideração a retificação feita a 
informação de fls. 13, segundo a' 
qual' o aumento do custo de vida em 
Santos, foi, no período compreendido 
entre setembro de 1957 a outubro de 
1958, no montante de 16,37%.

Distribuído os autos presente ao Mi
nistro relator, posteriormente, em pe
tição constante a fls. 75, requereu o 
sindicato suscitante e recorrente a 
juntada de informação do SEPT de 
6 de fevereiro de 1959, consignando 
índices de custo de vida em São 
Paulo e Santos, além de outros do
cumentos.

Em a sessão plenária dêste Tribu
nal, cuja certidão se encntra à fô- 
Ihas 74, foi decidida a conversão do 
julgamento, em diligência a fim de 
que a parte contrária, dentro em 15 
dias, se pronunciasse sôbre os do
cumentos, tendo se manifestado ape
nas o Sindicato do Comércio Vare
jista de Santos e Sindicato Comércio 
Atacadista de Gêneros Alimentícios 
de Santos.

É o relatório.
VOTO

A presente revisão foi julgada pro
cedente pelo Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho de São Paulo 
que reconhece haver se alterado para 
mais o índice de custo de vida na 
região a que se prende o dissídio. i

Todavia o acórdão regional arri-! 
ma-se na informação do SEPT que 
constava dos autos por ocasião do jul
gamento do feito e, agora, na trami
tação do recurso ordinário, verifi
ca-se que aquele órgão oficial espe
cializado retificou seu anterior pro
nunciamento, para informar que a 
percentagem da elevação do custo 
de vida no período de setembro de 
1957 a outubro de 1958, foi de 16,37%.

Por tais razões e considerando que 
um dos sindicatos suscitados oferece 
um acôrdo aos empregados suscitan- 
tes, na base de 20%, salientando-se 
que não é conveniente a fixação de 
níveis salariais para a me^ma cate
goria profissional em regiões limítro
fes que consagrem sensível dispari
dade, concluo pelo provimento do re
curso, no que tange a percentagem 
do aumento, para elevá-la à 16% 
(dezesseis por cento), mantido o cál
culo sôbre os salários vigentes em 30 
de setembro de 1957.

Neste ponto, data venia, não acom
panho o voto do Sr. Relator que pro
vimento dá ao recurso para atender 
ao pedido inicjal na base de 40%.

Acolho, também, o recurso na parte

alusiva ao direito emprega^cio de 
compensar os aumentos concedidos a 
partir da data-base e a da vigência 
do 'presente aumento, para autorizar 
apenas os aumentos espontâneos e 
não quaisquer aumentos conforme de
cidiu o Tribunal a quo. Assim pro
cede para evitar a supressão de ma
jorações oriundas por vêzes em ra
zão de lei ou sentença judicial t 
ainda para que não venha o aumente 
concedido a ser anulado por outros 
aumentos, sem considerar a real ele
vação do custo de vida no període 
em lide.

Com referência a exclusão do dis
sídio da Federação do Comércio d< 
São Paulo, embora 'entendendo qu< 
não lícita a exclusão já que a enti
dade de grau superior em aprêço re
presenta em todo o Estado de Sã< 
Faulo as categorias econômicas en
quadradas em seu âmbito e que n£< 
estejam organizadas em sindicato, fat< 
que tornaria legal a representacãc 
das mesmas no presente dissídio, d!- 
versamente entende a maioria dêst< 
Tribunal, pelo que mantido foi < 
venerando acórdão regional que orde
nou a supra dita exclusão.

Assim, além da, cláusula de exclu
são que foi mantida, merece idên
tico tratamento, as demais disposi
ções da sentença normativa reco’’ 
rida.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes ao Tribunal S\ 

perior do Trabalho, dar provimente 
em parte ,ao recurso, para: I - 
conceder um aumento de 16%, cal
culado sôbre os salários vigentes err. 
30 de setembro de 1957, vencidos os 
Srs. Ministros Mário Lopes de Oli
veira, relator, e Luiz Augusto ds 
França que concediam 40%, calcula
dos sôbre os salários de 1 de outu
bro' de 1956; II — autorizar a com
pensação apenas dos aumentos ex
pontâneos, concedidos entre a data- 
base e a da vigência do presente 
aumento, vencidos os Srs. Ministros 
Mário Lopes de Oliveira e Luiz Au
gusto da França, contrários à qual
quer compensação, e os Srs. Minis
tros Júlio Barata, Pires Chaves, Rô- 
mulo Cardim, Tostes Matta e Jonas 
Melo de Carvalho, que autorizavair 
a compensação de todos os aumentos 
porventura concedidos; III — man
ter, quanto ao mais, a decisão recor
rida, vencidas, pelo voto de desem
pate. os Srs. Ministros Mário Lope, 
de Oliveira, Hildebrahdo Biságlia, Pi
res Chaves, Oscar Saraiva, Luiz Au
gusto da França e Tostes Malta, qw 
determinavam a inclusão no dissídú 
da Federação do Comércio do Estadt 
de São Paulo.

Rio de Janeiro, 24 de junho di 
1959. — Delfim Moreira Júnior Pre 
sidente. — Hildebrando Biságlia, Re
lator ad hoc.

Ciente. — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.


